
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O DA U N I Ã O 
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

P R O C U R A D O R I A - G E R A L D E J U S T I Ç A 

P O R T A R I A NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0i0^/, DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QjO DE O U T U B R O DE 2016 

O PROCURADOR-GERA L DE JUSTIÇA DO DISTRIT O F E D E R A L 
E TERRITÓRIOS , no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75, 
de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERAND O o teor dos fatos relatados no Processo Administrativo 
n° 08191.079675/2016-69; 

CONSIDERAND O o disposto nos artigos 143 e seguintes da Lei N° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

R E S O L V E : 

Art . I o Tornar sem efeito a Portaria PGJ n° 986, de 10 de outubro de 2016. 

Art . 2o Determinar a instauração de Sindicância para apurar eventuais 
responsabilidades noticiadas no documento em referência e fatos conexos que poderão 
surgir durante a apuração. 

Art . 3o Designar os servidores TAÍN A CIM A ARGOLO , ANALIST A DO 
MPU/APOIO JURÍDICO/DIREITO, matrícula n° 4382, DERMIVA L S ILV A 
CARVALHO , TÉCNICO DO MPU/APOIO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO/ADMINISTRAÇÃO , matrícula n° 4421, e PATRÍCI A K E L L I S 
CAMARGO S VALERIANO , TÉCNICO DO MPU/APOIO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO/ADMINISTRAÇÃO , matrícula n° 1842, para, sob a presidência da 
primeira, integrarem a Comissão de Sindicância, que deverá apresentar, no prazo de 30 
(trinta) dias, o respectivo relatório conclusivo para a adoção das medidas legais pertinentes, 
assegurando-se o exercício das garantias constitucionais inerentes ao contraditório e à 
ampla defesa. 

Parágrafo úniíx). A substituição dos integrantes da comissão somente 
ocorrerá em situações excer/cionais, desde que haja justificativa fundamentada da Chefia 
Máxima da Unidade de lotâfeão do servidor e autorização expressa do Procurador-Geral de 
Justiça. 

\V\ \ \ Dê-se ciência, c%impra-se dpublique-se. 
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